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Município de Riqueza

DECRETO N.o 5078/2024, DE 20108/2024'

"Adjudica ê Homologa a Licitação t1o '
AggTZOZe, realizada pela Concorência EIe-
trônica n". O7/2024 emitida em 25/07/2024'
tendo como objeto a Contratação de empresa
para a execuçáo de projeto de drenagern

|tuviaf, ca1çamento ê sinal'ização (Quanto

a terraplenagem será executada pelo muni-
cipio), a árãa de intervenção na Linha AL-
ta- nigueza é de 2.058,?5 m2 ê a área de

intervênção na Linha Poço Torto (Trechos I
e II) é de 3.260,2Om2, inclusíve o f,orne-
cimento de mão de obra e todo o material
necessário, de acordo com o projeto técni-
cor orçamento, quantitativo ê memorial
descritivo'r.

RENALDO MUEITLER, Prefeito de Riqueza' Es-

tado de Santa Catarina, ho uso de suas

atribuições previstas e autorizadas no In-
ciso VIl do artigo 64 da Lei Orgânica do

Municipio e pela Lei Federal n'o 14t33/21-
consolidada;

DECRETA:

Art. 10 . Eica ADJUDICADA E HOMOLOGADA a -l-icitaÇão realizada pela

Concorrência Eletrônica no 01 /2024 de 25/07 /2024 tendo como vencedo-

ra a empresa abaixo mencionada:

bg' ggs-ooo - Riqueza/sC

CN PJ: 95'988' 309/000 1 -48

Total- ftem

l-32.900,00132 . 900, 00

n*u.,-rCao do pro j et-o Pavimen1-a-

Ção em Peclras de Basal'to frre-
gula::, Assentadas em Camada de

Argila e Drenagem P-luvial na

Linha Al-ta Riqueza, focalizada
no interÍor do MuniciPio de Ri-
queza, com área total de

2.058,75m2, de acordo com Pro-
jeto, memoriais e orÇamento
anexo ao editaf.

CAPOANI
PRESTADORA
DE SERVIÇOS
LTDA

191.900,00191 . 900, 00

Exec"Ç-"o do Proj eto Pavimenta-
Ção em Pedras <1e Basalt-o I r::e--
gu1ar, Assentadas em Camada de

Árqila e Drenagem Pl-uvia1 na

Linha Poço torto (Trechos f e

II), localizada no interior do

Municipio de Riqueza, com área
total de 3.260,20m2, de acordo
com projeto, memoriais e orÇa-
mento anexo ao edital'

CAPOANI
PRESTADORA
DE SERVIÇOS
LTDA

Fone/Fax: 49 367 5-g200 - E-mail: contratos@riqueza.sc'gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

Art. 2" .

efeitos a
rio.

Este Decreto entra em

partir de 20/08/2024,
vigor na data

revogadas as
de sua PublicaÇão, com

disposições em contrá-

Rique za/SC, 20 / 0B /2024'

Pre re l- o de Riqueza

€, nlo,' (-',a-' T** {-'
EDSON CESAR TRENTINI

Secretário Municipal de Transportes'
Obras e Serviços Públicos

Registro j-nformatizado nesta data
Municipio rie Riqueza /sC, 20/08/2024 '

: 89'895-000 - Riqueza/SC

CNPJ:g5,gB8'3og/0001.48-Fone/Fax:493675.0033-E-mail:juridico.riqueza@cpnet,com,br


